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1.1 Portaria n° 0039/2016
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei nº 13.697, de 05/04/2011, e com base na delegação de compe-
tência conferida pela Portaria n° 128, de 24/07/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado n° 144, de 
30/07/2015, CONCEDE , aos servidores abaixo relacionados, avanço trienal, correspondente a 5% 
(cinco por cento), conforme artigo 99 da Lei nº 10.098/94, combinado com o disposto no inciso XIV do 
art. 37 da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19/98.

Id. Func. Nome do Servidor Avanço A/C de
3026426/01 Dalmo Gomes de Oliveira 12° 30/03/2016

3027309/01 Izabel Cristina Panni de Oliveira 10° 26/04/2016

1.2 Portaria n° 0040/2016
O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO GRANDENSE DO ARROZ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 13.697, de 05-04-2011, tendo em vista o constante nos autos do processo n° 
000556-15.38/14-0, ALTERA a Portaria n° 005/2014, publicada no DOE n° 024, de 04-02-2014 para in-
cluir a servidora ROSÁLIA BEATRIZ GONÇALVES ZACHER,  Identifi cação Funcional n° 3949702/01, 
como membro titular, e, incluir a servidora  ANABEL SCHMIDT, Identifi cação Funcional n° 3871002/01, 
como membro suplente da Comissão de Estágio Probatório do IRGA. 

 Porto Alegre, 20 de maio de 2016. 

Sandra Mobus
 Administradora CRA/RS-23312 
 Id. Funcional nº 3949699/01 
 Chefe da Divisão de Recursos Humanos 

 Codigo: 1633534 

 Secretaria da Justiça 
e dos Direitos Humanos 

  Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos 
 SECRETÁRIA - INTERINA: MARIA HELENA SARTORI 

 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 11º andar 
 Porto Alegre/RS - 90119-900 

 Gabinete do Secretário 

RECURSOS HUMANOS 

Assunto: Afastamento 
 Expediente: 16/2158-0000341-0 
Nome: Tamara Aparecida Maciel 
 Id.Func./Vínculo: 3816117/01 
 Tipo Vínculo: contratado 
 Cargo/Função: Analista - Psicólogo - A 
 Lotação: FASE - Centro de Atend.Semiliberdade Reg.Caxias do Sul 

AUTORIZA o afastamento do servidor, nos termos do Decreto  40879/01,  sem  prejuízo  da  remune-
ração  e demais vantagens inerentes ao respectivo cargo: 
 Localidade de destino: São Paulo/SP 
 Período de afastamento: 25/05/2016 a 28/05/2016 
 Evento e justifi cativa: Participar do 20º Congresso Brasileiro de Psicodrama. 
 Condição: Sem ônus 

 Codigo: 1634016 

TERMOS ADITIVOS 

 SÚMULA DO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 44/2012 
Termo Aditivo nº07/2016 
 Processo: 109-28.00/12-0 
Partes: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Justiça e dos Direitos Huma-
nos e a Empresa MW SEGURANÇA LTDA - ME. 
Objeto: O presente Termo tem por objeto alterar a Cláusula Primeira - Do Objeto, a Cláusula Terceira - 
Do Preço, e o Anexo V - Especifi cações Técnicas. 
 Fundamentação: Lei nº 8.666/93. 

 Codigo: 1633570 

 Secretaria do Turismo, Esporte e Lazer 
  Secretaria do Turismo, Esporte e Lazer 

 SECRETÁRIO: JUVIR COSTELLA 
 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 10º andar 

 Porto Alegre/RS - 90010-230 

 Gabinete do Secretário 

CONTRATOS 

 Assunto: Contrato 
 Expediente: 000568-2300/16-1 

 Contratação Nº 2016/020690 

CONTRATANTE: Secretaria de Turismo Esporte e Lazer; CONTRATADO: Camara de Dirigentes Lojis-
tas de Pelotas; OBJETO: Contratação de empresa para locação de espaço para estande na 24ª Fena-
doce, que ocorrerá no período de 25 de maio a 12 de junho do corrente ano em Pelotas/RS.; PRAZO: 
25/05/2016 até 12/06/2016; VALOR: R$ 35.000,00 (Total); ORÇAMENTÁRIO: UO: 23.01 Projeto: 6247 
Natureza Despesa: 3.3.90.39 Recurso: 1190; FUNDAMENTO LEGAL: Fornec. por produtor, empresa 
ou representante exclusivo-Art 25, I, LF 8666/93 

 Codigo: 1634009 

PORTARIAS 

Portaria Conjunta Nº 001/2016 -SETEL/FUNDERGS

O Secretário de Estado do Turismo, Esporte e Lazer - SETEL e o Diretor-Presidente Interino da 
Fundação de Esporte e Lazer - FUNDERGS, considerando a Lei nº14.829/16, a Portaria nº 003/2016 
– GAB/FUNDERGS, e a IN SETEL nº 03/2016, no uso de suas atribuições legais, DESIGNAM os
servidores Bruno Graminho de Avila, ID 4230957/01, Camila Danine de Souza Maciel, ID 4272714-01, 
Élida Ribeiro Nunes, ID 4256182-01 e Ernani de Lorenzi Campelo, ID 4240855-01, para constituírem
Comissão de Seleção para a avaliação e a deliberação das propostas de parcerias recebidas pela 
SETEL no âmbito do Programa de Desenvolvimento do Esporte e do Lazer, normatizado pela IN 
SETEL nº 03/2016. Em 18 de maio de 2016.

JUVIR COSTELLA                                           LUIZ GUSTAVO DE SOUZA
      Secretário do Turismo, Esporte e Lazer                              Diretor-Presidente da FUNDERGS

 Codigo: 1633491 

 Secretaria do Desenvolvimento Rural, 
Pesca e Cooperativismo 

  Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo 
 SECRETÁRIO: TARCISIO JOSÉ MINETTO 

 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 3º andar 
 Porto Alegre/RS - 90119-900 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

NOTIFICAÇÃO POR ABANDONO DE LOTE 

A Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo, vem NOTIFICAR, com base na 
Lei nº 14.733, de 15/09/2015, e no Decreto nº 42.792, de 30/12/2003, o(a) assentado(a) abaixo 
relacionado(a), no Projeto de Assentamento do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por 
abandono de lote:             

PE NOVA QUERENCIA, lote n° 46, localizado no município de HULHA NEGRA (RS): Processo Nº 
16/3100-0001037-9, JESUS VANDERLEI MACHADO DE OLIVEIRA.

 Fica ciente o(a) benefi ciário(a) acima relacionado(a) que, desde já, dispõe do prazo de 
15 dias, a contar da publicação desta, para apresentar defesa, por escrito, perante a Secretaria do 
Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo, sito na Av. Praia de Belas, n° 1.768, 5º andar, em 
Porto Alegre/RS (CEP 90.110-000).

Caso não atenda a presente NOTIFICAÇÃO, no prazo assinalado fi ca, desde já, advertido(a) que 
serão tomadas às medidas administrativas e judiciais cabíveis para a retomada do lote e demais 
providências.

Porto Alegre, 20 de maio  de 2016.
Ricardo José Nuncio

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Agrário   

 Codigo: 1633586 

 Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 
Ciência e Tecnologia 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
 SECRETÁRIO : FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO 

 End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 17º e 21º andar 
 Porto Alegre/RS - 90119-900 

 Gabinete do Secretário 

CONVÊNIOS

 Assunto: Convênio 
 Expediente: 001961-1600/15-4 

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO DCIT 75/2015 (FPE 2148/15) 

Partícipes: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência e Tecnologia - SDECT, sucessora dos direitos e obrigações da Secretaria da Ciência, 
Inovação e Desenvolvimento Tecnológico - SCIT e a UNISC - UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO 
SUL e a sua mantenedora a APESC - ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL. 
Objeto: Prorroga-se em 26 (vinte e seis) dias o prazo de vigência do Convênio DCIT 75/2015, tendo em 
vista o atraso no pagamento dos valores repassados pelo Estado do Rio Grande do Sul 
Fundamento Legal: Instrução Normativa CAGE nº 01/2006, art. 11 §1º, alínea “a”, combinado com art. 
10, inciso I, alínea “c”. 
 Localidade de execução - Município de Santa Cruz do Sul 
 Valor: não há recursos fi nanceiros envolvidos 
 Processo nº: 1961-16.00/15-4 
Local de acesso público: Departamento de Ciência e Tecnologia da SDECT, na Avenida Borges de 
Medeiros, 1501 “ 16º andar - Ala Sul -  Porto Alegre. 

 Codigo: 1634010 

 Assunto: Convênio 
 Expediente: 001952-1600/15-5 

 TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO CONVÊNIO DCIT 70/2015(FPE 2021/2015) 

Partícipes: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Econômi-
co, Ciência e Tecnologia - SDECT e a FURG - Universidade Federal do Rio Grande. 
Objeto: Prorroga-se em 32 (trinta e dois) dias o prazo de vigência do Convênio DCIT 70/2015, tendo em 
vista o atraso no pagamento dos valores repassados pelo Estado do Rio Grande do Sul 
Fundamento Legal: Instrução Normativa CAGE nº 01/2006, art. 11 §1º, alínea “a”, combinado com art. 
10, inciso I, alínea “c”. 
 Localidade de execução - Município de Rio Grande 
 Valor: não há recursos fi nanceiros envolvidos 
 Processo nº: 1952-1600/15-5 
Local de acesso público: Departamento de Ciência e Tecnologia da SDECT, na Avenida Borges de 
Medeiros, 1501 - 16º andar - Ala Sul -  Porto Alegre. 

 Codigo: 1634011 


